
  
 

  
 

CRITÉRIOS PARA VALIDAÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 
 
 
 
 
 

1) O material didático pode ser apresentado na forma impressa, manuscrita 
ou em meio eletrônico (web, CD etc); 

 
2) O material didático deve estar relacionado ao conteúdo total ou parcial 

de uma disciplina especificada, sendo de caráter complementar e não 
necessariamente substituindo livros texto; recomenda-se que a 
abrangência do material seja superior a 50% do conteúdo da disciplina. 

 
3) O material didático deve abordar os temas de forma aprofundada e de 

acordo com o nível do Programa de Pós-Graduação; 
 

4) O texto deve apresentar dinâmica didática com uma ou mais das 
atividades extra-classe tais como: exemplos, exercícios propostos, 
bibliografia complementar, sugestões de projetos, planos de 
experimento;  

 
5) O material didático deverá vir acompanhado com uma justificativa do 

proponente indicando: i) a área de aplicação; e ii) disponibilidade de 
reprodução e, iii) condições de acesso ao material e formas de 
divulgação; 

 
6) O material didático deve ter sido usado e aplicado por pelos menos duas 

vezes, antes da solicitação de validação. 
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